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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Edital

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOí/202í

CONSELHO ESCOLAR

COLÉGIo/EScoLA ESTADUAL ABRAHÃo ANDRÉ

cooRDENAÇÃO REGTONAL DE CATALÃO/ cO
Destinado Exclusivamentê à paÉicipação de Microemprêsas ê

Empresas de Pequeno Porte

PROCESSO PRtNCtpAL No 2020.0000.605.6046

PROCESSO FILHO: 2021 00006040208

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios
para a Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do
Conselho Escolar ABRAHÃO ANDRE, no municÍpio de CATALÃO, conforme
Edital e Anexos, de acordo com as especificaÉes e quantidades
estabelecidas no item 4 do Termo de Referência.

ABERTURA: ll DE AGOSTO DE 2021 AS l5: 00 HORAS

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art,25, do Decreto Estadual n'9.666, de 21 de maio de 2020, a
publicidade da present€ licitâção se deu por meio eletrônico
via wv'r,v.comprasnet.so.sov.br em 22 DE JULHO DE 2021,
www.educacao.go.gov.br e por Publicação no Diário Olicial do Estado de Goiás,
Diário do Estado e Diário Ofrcial da União em 22 DE JULHO DE 2021.
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i)btenção do Edital: www.comorasnet.go.gov.br e www.educacao. go.qov.br

trnformaçõcs/Prcgoeino: (64) 990821 20 - pregoeiro

Conselho Escolar Abrahão André Catalão -GO

Endereço: Avenida Ricardo Paranhos, no 634, Baino Pio Gomes, Catalão
Goiás

Fone: (ô4) 992225519

EDTTAL DB IJCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOI/202I

O Conselho Escolar, por intêrmédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio
designados pela Portaria no003/202í-CONSELHO ESCOLAR ABRAHAO
ANDRE CATALAOGO toma público, para conhecimênto dos interessados,
que realizará licitâção na modalidade PREGÃO ELETRÔNrcO, tipo MENOR
PREçO POR LOTE, destinado et(clusivamente à oarticipacão de
microêmD.resas e emo,resds de oeoue,,o Dortê. conforme determinacáo
do artioo 7" da Lei Esbdual no 17.928n012, em sessão pública eletrônica,
através do sitê www.comprasnet.qo.qov.br, nos têrmos da Lei Estadual no

17.928 de 27 de dezembro dê 2012, Decrêto Federal no 10.024/20'19,
Decreto Estadual no 9.666/2020 e, subsidiariamente, pela Lei Federal no

8.666/93 de 21 de junho de '1993, Lei Fedêral no 10.520 de 17 de julho de
2002, Lêi Complêmentar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei no 9.307 de
23 de setembro de 1996, Lei Complementar no 144 de 24 de julho de 2018,
Lêi Fêdêral n" 11.9171 dê 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE no 06
de 08 dê meio dê 2020 e demais normas pêrtinentes à matéria, bem como
das condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anêxos.

1. CONDIÇÔES GERAÍS

l.l. O pregão eletrônico será realizado em sessão públic4 por meio de
sistema eletrônico que promova a comunicação pela intemet, no
sítio www.comprasnet.go.gov.br (art. 5o, caput, do Decreto Estadual n' 9.66612020).
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PREGÂO ELETRôNrcO NO OOíT2O2í - CONSELHO ESCOLAR ABRAHÃO
ANDRÉ

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio
designados pela Portaria no 0031202í-CONSELHO ESCOLAR ABRAHAO
ANDRÉ NO MUNrcíPlo DE CATALÃOGO, torna público, parâ
conhêcimento dos interessados que êstá disponível no êndêreço abaixo ou
por meio do site br e www.seduc. br o Edital

PREçOde Licitaçâo na modalidade lCO, tipo MENOR
POR LOTE, destina& exclusiva mente à de mictoemorcsas
e empresas de pequeno poúe, conforme determinação do artiqo 7o da
Lei Estadual no 17.92ü'12O12, oriundo do Processo da Unidade Escolar
no 2021.0d10.6040208, cuio objêto é e Contrataçao dê êmprêsa para
fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentaçáo Escolar, com o
intuito de atendêr às necessidades do Conselho Escolar Abrahão André, no
município dê fualâo GcÍ&, conforme Edital e Anêxos, dê acordo com as
especificaçôes e quantidadês êstabelêcidas no item 4 do Termo de
Referência, eslando a presente licita@ e @nsequente contrataçâo
regidas pela Lei Estadual no 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Dêcreto
Federal no 10.024/m19, Decrcto Estadual no 9.66612020, ê,
subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666 de 2í de junho de 1993, Lei
Federal no í0.5ã) & í7 de julho de ã}02, Lei Complementar no í 23 de 14
de dezembro dG 2006, Lei Federal no í1.947de í6 de junho de 2ü)9,
Resolução CD/FNDE no (16 de 08 de maio de 2O2O e demais normas
vigentes à matéria.

ARTICIPAÇAO: Exclusivo ME/EPP

O DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

DATA DE ABERTURA: IT DE AGOSTO DE 2O2I ÁS I5:OO horas

Local de realizeçâo www. comprasnet. go.eov. br
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Fundemcnto l.cgd. Lei Federal n" 8.66ó de 2l l0É,ll993 e suas alteraçôes, Decreto
Federal n" l0.O24l2jl9, Decreto Estadual n" 9.66612O20, Lei Estadual n' 17.928 de 
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l.l. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de
sistema elctrônico que pÍomova a comunicação pcla intemet, no
sítio www.comprasnet.go.gov.br (aÍt. 5", caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020).
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de
autenticação que assegtuem condições adequadas de segurança em todas as etapas do
certame (art. 5', parágrafo único, do Decreto Estadual n' 9.66612020).
1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar ABRAHÃO ANDRÉ
CATALÃO-GO, com apoio técnico e operacional à Superintendência Central de

Compras Govemamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que
atuará como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto
Estadual no 9.666/2020).
I.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone: 62. 3201-87 52.

2. O OBJETO

2.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a

Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
ABRAHÃO ANDRÉ CATAúO-GO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especiÍicações e quantidâdes estâbelecidas no Termo de Referência.

2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, §l',
da Lei Federal n" 8.666193.

2.3. Os valores de referência unitários e totâis, aferidos com base em pesquisa de
mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Quando do fornecimento, as quântidades poderão ser alteradas para mais ou
para menos, bem como as datas podem ser modificadas de modo que atendam às

necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal, tendo em
üsta o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9).

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos

e a descrição do objeto constante

nos si/es www.comprlsnellp.qov.br e www. desenvolvimento. qe.ge!.b{, prevalecer
á, sempre, a descrição dêste Edital e seus anexos

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica, pormeiodo
site www râsnct ov.br . no dia I l/08/2021 A PARTIR DAS 15: 00 HORAS,o
mediante condições de segurança, criptografia e autenticâção, em todas as suas fases.

3.2. As PÍopostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio
do srre w)r)r.comprasnet.go.gov.br, no periodo compreendido entre o dia 2210712021
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até às 14:59 do dia 11108/2021. O encaminhamento das propostâs comerciais: é a
partir da datâ da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de abertura
(art.26. caput, do Decreto Estadual n' 9.66612020);

3.3. A fase competitiva de lances terá início às 15:10 do dia 11/08/2021 e terí
duração de l0 (dez) minutos;

3.3. 1 . Será iniciado o procedimento de encerrâmento a partir das l5:20 horas, na forma
do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa
forma scrão registradas no sistemâ eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos limites (data e

horário) para recebimento das propostas, bem como para início da sessào de disputa de
preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualqueÍ fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcadâ, a sessão será automaticamente Ífirst'erida para

o primeiro dia útil subsequcnte, no mesmo horário anteriormente estabelecido c no
mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que não

haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclaÍecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro
em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por
meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja

empresa), a ser encamiúado por meio do sistema Comprasent.go.gov.br (art. 23 do
Decreto Estadual n" 9.66612020\.

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe
de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido
(art. 23, § l', do Decreto Estadual n" 9.66612020);

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame (arÍ.24, § 1", do Decreto n" 1O.O24l2Ol9), exceto a hipótese descrito no
item 4.4 (art. 24, § 3", do Decreto Estadual n'9.66612020);

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serào publicadas, reabrindo-se o pÍazo
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4.5. As respostas as impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponiveis para consulta por
qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os paÍicipantes e a
administração (art. 23, § 2", do Decreto Estadual n" 9.66612020).

5. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÁO

5.1. Poderão participar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituidas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal n'
8.666t93:,

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go e

5.1-5, Como requisito para paíicipação neste Pregão, a licitante deverá manifestar,
em campo próprio do sistema eletrônico www-compÍasnet. Êo. gov.br o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decoÍrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas. O Conselho Escolãr ABRAHÃO lttORÉ ou
Coordenação Regional CATALAO não será, em nenhuma hipótese, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

5.2. Não poderão participar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa p€rante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratÍr com a Administração
Pública, enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação;

5.2-3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no
aÍt.72, § 8", V, da Lei n' 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da
Lei n' 8.429/92;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contralo social não seja pertinente e compatível com
o objeto deste Pregão;

5.2.8. As EmDresas em Recuoeracão Jud icial ouc tiver a Certidão emitida oela
instância iudicial competente. que ateste oue a intercssada está aDta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatórios. nos termos da Lei Federal
n"8.666/93 e de comprovação de acolhimento udicial do l)lano de Recuocracào- nos
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termos do art. 58 da Lei Federal n"l1.l0l/05, em caso de recuperação iudiciall ou
homolosacão iudicial do Plano de Recuoeracão. no caso de rccuoeracão extraiudicial-
de forma a possibilitar a habilitação de maior número de empresas, NAO SERA
IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

5.2.9. Tambem não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da
execução dos serviços e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme o
artigo 9o da tri Federal n" 8-666193:

I.O autor do Termo de Referência, pessoa Íisica oujurídica; e

II. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos
do Conselho Escolar ABRAHÃO ANDRÉ,bem como empresa que possua
proprieüirio, sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta" colateral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidores públicos deste Conselho Escolar.

5.2.9.1. Considera-se participação indiret4 para fins do disposto no subitem 5.2.9, a
existência de qualquer únculo de natuÍeza técnic4 comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os

fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO
CONCEDIDO ÀS UTCNONUPR"E,SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. Em cumprimento à disposições da Lei Complementar no 12312006, seráo
assegurados os seguintes b€neficios à Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

I. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item I l.16 deste Edital, nos termos do §lo do art. 43 da Lei
Complementar n' 12312006 c/c do §l'do art. 43 da Lei Complementar n" 14712O14;

6.2. A falsa declaração ou a não apÍesentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicará na abertura de processo adminislrativo e a consequente
aplicação das sanções cabíveis-

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. É condição obrigatória para a paÍicipação neste Pregão que o inleressado realize
o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de
Administração (SEAD) no endereço eletrônicowww.comprasnet.qo.sov.br, bem
como providenciar o envio de toda a documentação exigid4 até o 5" (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da Instrução
Normativa n" 004/201 1 -GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas

nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.
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7 .l .2- O simples pré-cadastro no sile r*'ww- go.gov.br não daní direito à
licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha
cadastrados. O CADFOR só realizani o desbloqueio do login e senha após a
homologação do cadastro, cujo registro passani a ter status "homologado".

7.1-3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
repres€ntante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das
operações inerentes a este Pregão Eletrônico

7.2. Informações complementares para câdastro no CADFOR poderão ser obtidas
através dos telefones (62) 98304-96r'.1.

7.3. Os interessados poderão se va.ler do SICAF - Sistema Unificado de
Cadastramento de Fomecedores da Administração Federal ou de outÍos cadastros que
atendam aos requisitos preüstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao
CADFOR seu cadastramento simplificado - apresentado o respectivo certiÍicado de
registro cadastral devidamente regular - e estaÍão dispensados de apresentar toda a
documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status
"credenciado".

7.4- Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deveni o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obígatória para a contratação.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidadc exclusiv4
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamenle, ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Escolar ABRAHÃO afoRÉ , a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda
que por terceiros-

7 .6. Cabeá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema gnalquer
acontecimento que possa comprometeÍ o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.1. Nos termos do AÍt. 19, II, do Decreto Estadual n" 9.6661202O, após a divulgação
do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitaçáo exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horifu:io estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha- Só será aceita uma proposta
para cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso

aos dados constantes do sistema.
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8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe deverão encamiúar a
documentação de habilifação, ainda que haja alguma restrição de regulaidade fiscal e
trabalhista" nos teÍÍnos do art. 43, § l" da LC n' 123, de 2006.

8.5. Incumbiú ao licitante acompanhÍr as operações no sistema elefirônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsivel pelo ônus decorrrnle da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos Íro sistema (aÍL 26,
§ 6o, do Decreto Estadual n" 9.66612O2O)-

8.7. Não sení estabelecida" nessâ etapa do certame, ordem de slas§licação enlre as
propostâs apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta-

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do ücitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramenlo do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à propostâ e à hrbilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encamiúados pelo licitante melhor classificado após o encerramrÍllo do enüo de
lances, observado o prazo estipulado no § 2", do art. 38, do Decreto Estadual n"
9.66612020, descrito no item.

9. DA ABERTI,]RA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO UAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9. 1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, honário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificaní as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as cspecifcações técnicas
exigidas no Termo de Referência (art. 28 do Decreto Esladual n" 9.66612O20).

9.2.1. Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação seÉ sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por lodos os paÍicipantes (art- 28, panigafo
único, do DecÍeto Estadual n" 9.6661202O).

9.2.3. Anão desclassificação da proposta não impede o seu julgamenlo definitivo em
sentido contriírio, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classifrcadas, sendo que
somente estas pârticiparão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
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9.5. Iniciada a elapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente (intervalo mínimo de R$ 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema
eleúônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro (art. 30, § l', do Decreto Estadual n" 9.666/2O20)-

9.5.1. O lance devení ser ofertado pelo menor preço por lote.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de Rll 0,10
(dez centavos)), observando o honíLrio fixado para abertura da sessão e as Íegras
estabelecidas no Edital (art. 30, § 2', do Decreto Estadual n' 9.666/2020).

9.7. O licitanfe somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema ver §3o, art. 30, Decreto Estadual f 9.666DO20

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais eflÍe os lancel que
incidirá tanto ern relação aos lances intermedi:ários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R§ 0,10 (dez centavos).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não podení ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a tês (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances-

9.10. Sení adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apÍesentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações (aÍ.31, inciso I, do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará l0 (de{ minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32,
caput, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, seni de dois minúos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão
pública será encerrada automaticamente (art. 32, § l",do Decreto Estadual n"
9.66612020).

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poder:í o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anleriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema comprasnet.go (art- 35 do Decreto
Estadual n" 9.66612O20);

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.
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9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcuÍso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico podeni peÍrnaneceÍ acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública seni suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto
Estadual n' 9.66612020).

9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

9.18. Caso o licitante não apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta-

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamenle
entre as propostas que fizerem jus àrs margens de preferência, conforme regulamento-

9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critériô de desempate
será aquele previsto no art. 3o, § 2', da Lei Federal n'8.666, de 1993, assegurando-se
a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

l. no país;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.22. Encerada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro devení
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor pÍoposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do
Decreto Estadual n' 9.666/2020).

9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes (art. 38, § 1', do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
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realizad4 acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, §
2', do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciarií a fase de aceitação e
j ulgamento da proposta.

IO. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao mríximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no art. 39 do Decreto EsÍadual n' 9.66612020.

10.2. Sení desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentaÍ preço final
superior ao preço mráximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenririo), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposlâ que apresente preços global ou unitarios
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da
exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:

I. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado
com a Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fomecimentos executados pelo proponente;

VI. Estudos setoriais;

VII. Consulta as Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

VIII. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente dispoúa para a execução do objeto: e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍ'erir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentaÍ as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
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ser reiniciada mediante aúso prévio no sistema com, no mínimo, ünte e quatro horas
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.5. O Pregoeiro deveá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art.
38, § 2', do Decreto Estadual n" 9.66612020).

10.5.1. O prazo estabelecido podeni ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceila pelo Pregoeiro.

l0-5.2. Dentre os documentos passiveis de soliciração pelo Pregoeiro, destacam-se os
que conteúam as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência" além de outras infomrações pertinentes, a exemplo de
catiílogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
à exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda ao edital (art. 43, § 4", do Decreto Federal n' 10.24/2019).

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e honi'rio para a sua continuidade (art. 48, parágrafo único, do Decreto
Estadual n" 9.66 6 l2O2O).

10.8. O Pregoeiro devení encamiúáu, por meio do sistema eletrônico,
contÍaproposta ao licitante que apÍesentou o lance mais vantajoso, com o fim de

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das

previslas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual n'9.666/2020).

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanha (art.

38, § 1", do Decreto Estadual n" 9.66612020).

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, podeú negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a pÍoposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
sutsequente, haveú nova verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos aíigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida" se for o caso.

10.10. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, obsewado o disposto neste Edital.

I1. DA HABILITAÇAO
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11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentoÍ da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de paíicipação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. CRC do CADFOR \À11-w-com o

11.1.2. A consulta aos cadastros senl realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritírio, por força do aíigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responúvel pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritririo.

I 1.1 .3. Constatada a eüstência de sanção, o Pregoeiro reputaní o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

11.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem4 da eventual
ocorrência do empate ficto, prcvisto nos aÍs. M e 45 da Lei Complementar n" I23, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

11.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será
verificada por meio do CRC do CADFO& nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitaçao jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habililação técnica-

11.3.1.E dever do licitante a$nlizar previamente as comprovações constantes do
CRC do CADFOR para que esejam vigentes na data da abertura da sessão públic4
ou encamiúar, em conjunlo com a apresentação da proposla, a respectiva
documentação al::alizada.

I1.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eleúônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 44,

§3", do Decreto Esladual n" 9.666/2020.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos nesle Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminháJos, em formato digital, via sislema, no pftlzo
de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

11.5.1. Somente haveú a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.6. Não serão aceitos docurnentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante Íbr a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
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filial, exceto aqueles documentos que, pela própria naínez4 comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

I I.S.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/IGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

I 1.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encmrinhr, nos teÍmos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fim de habilitação:

I I .10. Habilitação jurídica:

I I .10. I . No caso de empresirio individual: inscrição no Regi*,o Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Jrmta Comercial da respecüva sede;

11.10.2. Em se tÍatando de microempreendedor individual - MEI: Ceíificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficani
condicionada à verificação da aúenticidad€ no
sitio www.ooÍaldoempreendedor. gov.br:

I1.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor, deüdàmente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

11.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paÍicipanÍe sucursal,
filial ou agência;

1 1.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato conÍitutivo no Registro Ciül
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus admini stradores;

11.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Julta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. I 07 da Lei n" 5 .7 64 , de 197 1 ;

11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionanento no País:
Decreto de autorizàção, devidamente publicado e ato de registro ou antorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o eúgir.;

11.10.8. Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva:

I1.11. Regularidade Íiscal e trabalhista:

1 l .l 1 .1 . A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação
de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ do
Ministério da Fazenda.
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b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Mrmicipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ranx) de atividade e
compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão
Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da
Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social INSS, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Relativos à Contribuições Previdenciririas e à de Terceiro,
expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovacões pertinentes aos itens "c' e "d» serão dcancadas nor
meio de certidão expedida coqiuEtaBente pela Secretaria da Receita Fedelalde
Brasil (RFB) e Írela Procuradoria Geral da Fazçlda l\açrsaal{PGfl{),refetenÍe
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por rneio de Certidão
Negativa de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secrelaria de Estado da
Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede-

f) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio
de Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria
de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por
meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Municipio ou equivalente
onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhi*as (CNDT), nos
termos da Lei Federal n" 12.44012011-

j) CeÍidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Conúatar com a
Administração Pública nos termos do § 4', aí. 5', do Decreto Estadual n"
7.425t2011.

k) Caso a participação no cer[ame seja da matriz, com possibilidade de que a
execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade
fiscal e trabalhista deveú ser de ambas.

11.11.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a
apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da I-ei.

I 1.12. Qualificação Econômico-Financeira
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11.12.1. A qualificação econômico-financeira será comprovâda mediante a
apresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contilbil do último exerrício social, já
exigiveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser
devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesrno se
acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento
dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá ür acompanhado
de "Recibo de entrega de livro digital". Se possível, apresentar também termos de
abertura e de encerramento dos liwos contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deveníL estar
devidamente Íegistrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta
Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinríria de
aprovação do Balanço Patúmonial, conforme prevê o §5'do artigo 134, da Lei n"
6.404t76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada
com base no balanço apresentado, e deverá, prêferencialmente, ser formulada,
formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa,

assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida
mediante indices e fórmulas abaixo especificadas:

. ILG:(AC+RLP)/(PC+ELP)> 1

. rLC : (AC) / (PC) > r

. ISG:AT/(PC+ELP)> 1

Onde:

ILG - índice de liquidez geral

ILC : índice de liquidez corren

ISG - índice de solvência geral

AT: ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

te
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EI,P : EX igivel a longo prazo

PL : patrimônio líquido

b.l) A Licitante que apresentaÍ resultado menoÍ que 0l (um), em qualquer dos
índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada,
exceÍo se comprovÍrÍ capital social ou patrimônio líquido correspondente a lo%o (dez
por cento) do valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação
dos referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual n' 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na
habilitação em licitações referentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou
locação de materiais, não seú exigida de microempresa ou da empresa de pequeno
poÉe a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma
societriu"ia e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alínea "a" acima.

d) CeÍidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da
Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com daÍa de
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.
Se a Comarca possuir mais de um CaÍório Distribuidor, deveÉ ser apresentada
Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
participação no ceÍame seja da Íilial, a Certidão Negativa de Falência e
Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

ll.l3. Qualificação Técnica

I 1.13. t. A qualificação técnica será comprovada mcdiante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto
compatível com o desta licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o
nome da empresa,/órgão contratante, o nome do responsável por sua emissão e

telefone para contato, caso necessário. O Pregoeiro(a) poderá determinar qualquer
diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do
atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvani da Vieilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove
que a empresa licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido
oficialmen demonstrando ueaem resa está a ra o seu funcionamentota
regular e comercialização do produto pertinente ao obieto da licitaeão
alimentos dc o cmv al ânlm mineral ou rocessado O Alvará

mencionado acima terá validade até o dia 3l de dezembro do ano da contratação.
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11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneffcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estani dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contiibeis do ultimo exercício.

1 1.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que alenda a todas as demais exigências do edital.

I1.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

I1.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que lange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovaÍ a regularização. O prazo podení ser prorrogado por igual período, a
critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justifi cativa.

ll.16.l. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será

concedido se as microempresâs e empÍesas de pequeno poÍe apÍesentarem no
certame toda a documentação fiscal exigid4 mesmo que esta contenha alguma
restrição.

1 1.17. A não-regularização fiscal e trabalhisla no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuím das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se ouúa microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperaliva com alguma restrição na documentagão
fiscal e trabalhista, seni concedido o mesmo prazo para regularização.

I1.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspendeú a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma-

11.19. Seú inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar qlaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o
estabelecido neste klital.
11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

ll.24l Constatado o atendimento à exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deveú ser encaminhada no
prazo de2 (duas) hores, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

l2.l-1. Ser redigida em língua portugues4 datilografada ou digitada" em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalval devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representanle legal.

12.2. A proposta final devenl ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contÍalo e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for no caso descumprimento (aÍL 50, V, do Decreto Estadual n"
9.66612020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiirio
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei Federal n"
8.666193).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitrírios e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no cÍlso de divergência enúe os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes ütimos.

12.4- A oferta deverá ser firme e precisa, limitad4 rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta devení obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponiveis na inteme! após a homologação.

12.7. A apresenlação da proposta implicaní na plena aceitação, por paÍe do
pÍoponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Apos apresentação da proposta, não cabeú desistênci4 salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto sení de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assisÍindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou
qualquer outro prelexto.

12.10. Quaisquer tribúos, cuslos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta
ou incorretamente colados, serão considerados como inclusos nos pÍ€ços, não sendo
aceitos pleitos de acÉscimos, a esse ou qualquer ouÍro título.

12.11. Todas Írs empresas deverão cotar seus pÍeços com todos os tributos cabiveis
inclusos, bem como todos os demais custos diÍetos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empresâs
enquadradas no regime normal de Íributação (empresas não optantes do
simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a propostâ com preços
desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6', Inc. XCI do Regulamento
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do Código Tnbutiírio do Estado de Coi:ís - RCTE, que concede isenção de ICMS nas
operações e prestações intemas, relativas à aqüsição de bem, mercadoria e serviço
por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias,
ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a rcdução do preço do bern,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documenlo fiscal.

12.12. Por determinação da Procwadoria-Geral do Estado alraves de seu Despacho

situação do item l2.l l, as propostas comerciais, enüadas pelas empresas detentoras
das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do
preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o pÍeço
resultante da isenção do ICMS conferida (r'alor liquido), que deverá ser o pÍeço
considerado como base de julgamento. O valor liquido será aquele registrado no
sistema ComprasNet GO, e sení considerado como base para etapa de lances. O
valor bruto (com ICMS) serviniL apenas para efeito de aruílise do desconto concedido.

12.13. A proposta deveni conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

1 . Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n." da conta corrente,
Banco, n." da agência, nome do responúvel que assinará o contrato;

2. Para empresas esabelecidas em Goirls, deverá ser informado na
Proposta se a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.'do Pregão; n" do ilem ou n" do lote que se refere

4. Preço em Real, unitário e total, com no miáximo duas casas decimais, no
qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso
de divergência entre o valor numérico e o poÍ extenso, prevaleceú esse

último. O preço apresenlado deverá ser aquele resultante da fase de lances
e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a
indicação da marca" que deveú ser a mesma informada quando do
cadastramento da proposta no comprasnet;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data da sessão desle Pregão Eletrônico. Caso não apÍesente prazo de validade
será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signatiirio que assinará o contrato.

12. 14- A, propostâ deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:

I. Planilha de Custos e Formação de Preços, detalhando os custos que compõem os
preços propostos para a contratação;
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12.15. Caso julgue necessiirio, o Pregoeiro encamiúará a proposta comercial à
unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para aniílise e
manifestação quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;

12.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo
licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente
na proposta.

12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso
solicitado pelo Pregoeiro.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e lrabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poíe, se for o caso,
será concedido o prazo de l0 (dez) minutos, para que qualquer licirmte manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivad4 isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recoÍrer e por quais motivos, em campo próprio do sisterna (art. 45, capú,
do Decreto Estàdual n" 9.66612O20).

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a temp€§ividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. 
^ 

falla de manifestação imediata e motivada da licitante importaná decadência
do direito de recurso, conforme § 3" do Art. 45 do Decreto llstadual n" 9.66612O2O.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tená, a partir de ent2io, o prazo dc
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contraÍrazõ€s tamMm
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2", do Decreto Estadual n"
9.666/2020).

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de
aproveitamento (art. 45, § 4", do Decreto Estadual no 9.66612020).

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões,
interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chat, por fax, correios ou entregues pessoalmente.
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13.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que
disser respeito.

13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
competente para apreciáJos serão realizados pelo Pregoeiro no pftrzo de até 3 (três)
dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O
encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro,
justificadamente, não reformar sua decisão.

13.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamenle
comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam-

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §l' da LC rf 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posterioÍes ao encerÍamento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, oq
aind4 fax-símile, de acordo com a lase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
'15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras
dos respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à autoridade competente para homologaçào.

15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidcnte do Conselho Escolar
ABRAHÃo ANDRÉ (art. 46 do Dccreto Estadual n" 9.666/2020).

I6. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
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16.1 Como condição para celebração do conúato ou instrumento equivalente, a
Licitante vencedora devení mants as condições de habilitação.
16.1.1 Nos termos do aÍ. 6', inc- l, da Lei Estadual n" 19.754117, para fins de
assinatura do contrato seú efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL -
Q4dastr6 Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais,
não podendo a empresa constar como inclusa no mesmo-

16.2. Certidão negaüva,/positiva de penalidades (www.comprasnet.eo.eov.br).

16.3. Homologada a licitação seni emitida Nota de Empeúo em favor da licitante
vencedora, que será convocada para assinar o contrato no prazo de l0 (dez) dias,
contados de sua convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail),
podendo esse prazo ser prorrogado, a critério da Adminisúação, desde que ocorra
motivo justificado, nos termos do aí.64, §1", da Lei Federal n." 8.666/1993.

16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de
Fomecedores - CADFOR no sile uurr.comDrasnet.go.gov.br, com a entrega dos
documentos solicitados pelo setor competente nos termos da Instrução Normaliva no

004/2011-GS/SEGPLAN, como condição obrigatória paÍa a sua contratação, e
entregar o consequenle Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo pfttzo
para assinatura do contÍato, nos termos do item 16.1 deste Edital.

16.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadaslro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

16.4.2. InÍbrmações complemenlares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
por meio dos telefones (62) 9830+9641.

16.5. E facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação
regular ou não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no privo
e nas condições estabelecidos, convocÍlÍ as licitantes remanescentcs, na ordem de
classificação, cumpridas as exigências habilitatórias, para fazêJo em igual prazo e
nas mesmas condições prcpostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços atualizados em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação,
nos termos do aÍ. 64, §2', da Lei Federal n.'8.666/1993.

16.6 Quando da contÉtação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximáJo
daquele ofeíado inicialmente.

16.7.4 recusa injustilicada da adjudicatiria em assinar o termo do contrato
caracleizarâ o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às
penalidades previstas em lei, exceção feita as licitantcs que se negÍrem a aceitar a
contratação fora da validade de suas propostas.

16.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da
assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as ceÍidões de regularidade
de débito da Adjudicatríria perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo
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de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, eíiverem com os
prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente justifi cada.

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a
Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios
que compõem seu quadro social.

16.10. Para fins de assinatura do contreto, será obrigatório o cadastro de
usuário extento no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme
a Instrucão Normativa n' 008/2017-SEGPLAN.

16.l l. Para se cadastrar, o usuilrio extemo deverá acessaÍ o
sítio: http://sei.goias.gov.bÍ/como_se cadastrar.pbp e seguir todas as orientações ali
dispostas.

16.12. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações - SEI é realizado pela
Secretaria de EsÍado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao
cadastro, entrar em contato nos telefones (62) 3201-6507 / 3201-6555 I 3201-6565/
322O-87 52 or e-mail: sei@sead.go.gov.br

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O referido contrato administrativo seni celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

18. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

l8.l A fiscalização do Contrato seÍá composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituidos por Portaria de Gestão;

18.2 A publicação da portaria será feita pelo Presidente do Conselho nos mesmos
moldes da atual Portaria da Comissão Especial de Licitação.

19. DO ACRESCIMO E DÂ SUPRESSÃO DE SERVrÇOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal n' 8.66619J.

19.2. A CONTRATADA ficaní obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessiirias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25%o do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §l'do art. 65, da Lei Federal n" 8.666/93.
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19.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25o/o,

unilateralmente, do valor inicial atualizado.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS

20.1- Os preços serão fixos e irreajustáveis face ao que dispõe legislação vigente.

2r. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Em consonância com o AÍ. 78, caput, da Lei Federal n'. 8.666/93, não será
admitida a subcontratação do objeto da licitação.
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22. DA RE,SCISÃO CONTRATUAL

22.1 - O Contrato podeni ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo enlre as paÍes, atendida semprc a conveniência
admini straliva.

22.2 -De acordo com o art- 78 da Lei Federal n'8.666/93. são motivos de rescisão
do contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e

pralzos;

III - A lentidão do seu cumprimenlo, Ievando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimenlo, nos prazos
estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;

V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.

VI - A subcontÍatação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência" total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admitidas no edital e no contÍato;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anoladas na lorma do § l'
do art. 67 da Lei Federal n" 8-666/93;

IX A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do contrato;
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XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
esti subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato;

XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, sewiços ou compms,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §lo
do aí. 65 da Lei Federal n" 8.666/93;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escÍita da Administnção, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em c:rso de calamidade públic4 grave
perturbação da ordem intema ou guelr4 ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamenlo obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contralâdo, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou prcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbação da
ordem intema ou guerr4 assegurado ao contratado o direito de oplar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações a1é que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de irea, local ou objeto para
execução de obr4 serviço ou fomecimento, nos prazos contratuaiq bem como das
fontes de materiais natuais especificadas no projeto;

XVII - A ocorrência de caso foíuito ou de força maioq regularmerrte comprovada"
impeditiva a execução do contrato;

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n'
8.666193, sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

PaÉsrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assequrado o contraditório e a ampla defesa.

23. DO PAGAMENTO

23.1. Após a entrega dos prodúos, a contratada deverá protocolizar a Nota
Fiscal/Fatura correspondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o nÍrmero do processo

de contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do
documento para atestação pelo Gestor.

23.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste
caso o Presidente do Conselho.
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23.4 O pagamento será efetuadoglq!rylg em conta juridica da empresa
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas,
devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente
adotado pelo Conselho Escolar ABRAHÃO rufOnÉ, para solução de seus débitos,
obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto Estadual n"
9.56112019.

23.5. Na ocorrência de rejeição da Nota FiscayFatur4 motivada por erro ou
incorreções, o prazo pÍra pagamento estipulado no item 23.4 passani a ser conlado a
partir da data da sua Íeapresentação.

23.6 O Conselho Escolar ABRAHÃO ANDRÉ, pagará, à contratada, o valor do
fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação
das ce(idões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada,
tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666/93.

23.7. Nenhum pagamento seú efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuani as

devidas retenções nos pagaÍnentos.

23.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA faná jus à
compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagâmento até a dala
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo alraso
no pagamento serão calculados pela segúnte fórmula:

EM-NxVpx(I/365)onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atraso, contados da data limite Íixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do
rBcE)/100.

23.10. Para a emissão da Nota FiscaliFaturq o número do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR ABRAHÃO ANDRÉ é 00.658.635.0001-80
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24. DOS R.EQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÃO
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24.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certarne e aplicação das penalidades
cabíveis;

24.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência" devem
ser prodrr"idos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deveú ainda atendeÍ à Lei Federal n" 8.078, de 111O9/1990
(Código de Defesa do Consumidor);

24.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arranhões e deformidades;

24.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

24.5 Os prodúos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade
de no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

25. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

25.1 As amostras só podeião ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do aÍt.43, inciso XI, do Decreto Estadual n" 9.666/2020;

25.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser
apresentada a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade
Executora (Unidade Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da
mÍrca, caso seja uma marca pouco coúecida, havendo a necessidade de avaliação e
cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a
convocação;

25.3 A(s) amostra(s) deveni(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu

fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

25.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atribulos sensoriais que envolvem análises de cuúo subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro

25.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar no autos;
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26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

26.1.Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e prazos previstos;

26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o periodo
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

26.3 A CONTRATADA também deveú cumprir todas as condições constantes no
Termo de Referência e responder todas as consultas que a conlratante realizar no que
se refere ao atendimento do objeto;

26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, enca.Ígos

frscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra naturez4

26.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e, por conseguinte, no CONTRATO c Nota de empeúo, não sendo aceito
em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.

27.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

27.1 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

27.2 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia seÉ encaminhada à

empÍesa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

27 .3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

28. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ONÇNPTNNTÁRIA

28.1. A despesa decorrente da presentc licitação correrá, no exercício de 2021, à

conta da seguinte Dotação Orçamentária:
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25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos aulos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das amostras;

25.8 Não havendo apresentação das amostras no pr.tzo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empÍesa proponente vencedora sená desclassificada do
ceÍame, sendo então solicitada e examinada a âÍnostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo pr.vo
constante
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Dotação Orçâmeítáriâ Nívêis dê Ensino - FNDE

202 t.2.t0 l. 12.361. t008.201 9.03. I 09.90_39.40 2019-l'omecimeúto de Alimenlação Flscolar (361 - lilsino Fundarnentâl)

202 1.2101.t2.362.1 008,201 9.03. I 09.90.39.40 I 2019- Fomecimento de Alimentação Escolar (362 EDsino Médio)

PROTEGE

NÍveis de Ensino - PROTEGE

2021.2401.12.361.1 008.2019.03. I 56.90.39.40 201g-Fomecimento de Alimentaçào EscolaÍ (361 - Ensino Irundamentai)

202 t.2401. I 2.362.1008.20 19.03.t 56.90.39.40 2019- Fomecimenlo de Alimentâção Escolar (362 - EnsiDo Médio)

28.2. Para o exercicio subsequente serão alocados ÍecuÍsos em dotação orçamentária
própria para o custeio dessa despesa

29. DAS PENALIDADES

29.1. O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua propostâ, não
celebraÍ o contrato ou a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, não mantiver a proposta" não honrar o conteúdo da proposta ofeÍâda,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, declarar
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contÍatar com a Administração e será
descredenciado junto ao CADFOR/SICAI, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

29.1.1 As sanções descritas no item 29.1 tambem se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela admini stração pública.

29.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

29.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atÍaso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabiveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites m:áximos:
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29-1.3.1 llyo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no cilso de recusa do
adjudicaUírio em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de l0 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

29.1.3-2 0,3% (tÍês décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

29.1.3.3 0,7%o (seÍe décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1.4 A suspensão de paÍicipação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fomecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada" deteriorada ou
danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comrmicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual;

d) sofrer condenação definitiva por pralicar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

29.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

29.1.6 A mulla poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente;

29.1.7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará
sujeita ainda as penalidades previstas na Lei Federal n.' 8.66611993 e demais
legi slações aplicáveis.

30. DA CONCILIAÇÃO E, MEDIAÇÃO

30.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na Íbrma da Lei n' 9.307, de 23 de
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setembro de 1996 e da ki Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de
2018.

30. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

30. l. Os conflitos que possâm suryir relativamente ao ajuste decorrente desta
licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, seÍão, no tocante
aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei no
9.307 , de 23 de setembro de I 996 e da ki Complementar Estadual n" 144, de 24 de
julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂUena Og
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), oúorgando a esta os poderes para indicar os iírbitros e
renunciando expÍessarnente à jurisdição e túela do Poder JudiciiíLrio para julgamento
desses conflitos.

3r. DrsPosrÇÕes cEnxs
3l .l . Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de descoúecimento.

3l .2. A licitante será responúvel por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas,
assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

31.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos aprcsenlados em qualquer fase da licitação.

31 .4. As licitantes deverão acessar diariamente o sile Blu.comprasnet.go.gov.br a
fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e

informações sobre o andamento da realização da sessão do Pregão.

31.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastâmento da licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qlalihcação e a
exata compreensão da sua proposta.

31.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não
acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como
não importem em vantagem a uma ou mais licilantes em detrimento das demais.

31.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do
julgaúento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes
a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

31.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente
formais observadas na documentação e pÍoposta, desde que não contrariem a
legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção
de diligência destinada a esclaÍecer ou a complementar a instrução do processo.
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31 .9. Cabeú à empresa licitante acomparúar as operações no siíema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responúvel pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sislema ou de sua desconexão-

31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste F-dital e seus anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venem os prazos em
dias de expediente no Conselho Escolar.

3l.ll. As noÍrnÍs que disciplinam este Pregão serão sempre interpreladas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança
do futuro contrato ou da execução do objeto licitado.

33.12. A empÍesa Contratada devení manter durante toda a execrsão do contÍato e
execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

31.t3. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n'. 8.666/93, não será

admitida a subcontratação do objeto da licitação.

3l-14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e

reabrir prazo para apresentação de propostâs, quando a alteração afetar a formulação
da proposta-

31,1 5- O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR ese Pregão por
ilegalidade, de oficio ou poÍ provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado (art. 5l do Decreto Estadual n'9.6661202O).

31.16. A anulação do Pregão induz à do contrato.

31.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser
ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51,
parágrafo único, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

31.18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de
má-fe, o Conselho Escolar comunicani os fatos verificados à Procr.rradoria Geral do
Estado - PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

31.19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca
de Goiânia-GO, com Íenúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja ou venha a se tornar.

32. ANEXOS

32.1 . São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de Referência

. ANEXO lI Modelo de Declaração
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Edu.àção

. ANEXO III - Modelo de Decla'ação de Enquadramento na Lei
Complementar n' 1 23 12006

. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO V - Minuta Contratual

. ANEXO VI - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Admini stração Estâdual (CCMA)

CONSELHO ESCOLAR ABRÂHÃO ANDRÉ

E.tàdo iG#

.^? de2O21.

Pregoeiro (a) do Conrlho Escola

ANExo r - TERMo RErERÊNCrA

I. OBJETO

Contratação de empresa para fomecimenlo de gêneros alirnentícios para a
Alimentação Escolar, com o intúto de atender à necessidades do Conselho Escolar
ABRAHÃO ANDRÉ, no município de CATALÃO- GO, conforme Edital e Anexos,
de acordo com as especificações e quantidades esabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e seguÍos, que
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados
na rede pública de ensino do Estado de Goiris, garantindo melhoria do rendimento
escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles
que necessitem de atenção específica e ern vulnerabilidade social, com âcesso
igualitírio, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etiirias.

2.2 Promover o fomecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja
finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a
Unidade Escolar ABRAHÃO afOnÉ, no município de CATALÃO- GO, nos termos
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Estàdod.
Ed§.àíão

normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para
tender o calendário escolar do SEGUNDO SEMESTRE DB,202l .

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE.

4. ESPECIFICAÇÕES MÍNTMAS DO ORIETO E VALORES

4.1 LOTE I -PANIFICADOS

ITE}I UN
GE:iEROS

.r,lrlrsxrÍcros
DISCRIl\IINÁÇAO QU-AJ\"TIDÂDE

\'-ÀLOR

t,lr.r-iRto
VAL,OR

TOTÂL

I PCT

BOLO PRONTO

VARIOS

SAI]ORF]S

57913

Produto obtido da miíuia de faÍiniáceos

(podendo ser farinha de tÍigo, polvilho,

ararula, amido de milho) com ovos,

óleo vegetal ou margarina ou manteiga,

açúcar, leitc pasteuÍizâdo, adicionado

de fermenlo quimico. scm conserlantes

quimicos. Não podeodo ser obtido de

mistuÍa pronla-

RS 18-00 990-00

2 KC

l'ariúa de trigo, sal, óleo, cor do miolo

levemente crcme, casca de cor dourada,

brilhânte e crocanlc dc tananho

uniftrrme. Unidadc de 50g a 100g.

75 R$ r3.00 R$ 975-00

3 KG/LLN..I ROSCA
12469

De ótima qualidade, íntcgro prcduzida

de forma arlesanal e que utilizam de

insuÍnos nafurais, sem aromatizantc§

corantes e outÍos aditivos- utili2rdos

nos industrializrdos, em

eslabelecimcntos ceniÍicados e

autorizados pela Vigilància Sanitária

Peso líquido 509Í. Nào dcvc aprcscntar

tamaúo irregular e não integridade da

massa (esfarelando ao toque dos dedos)

e amassamenlo do produto. O produlo

não deverá estâr amassado, queiÍnâdo

ou com marchas escums na parlc

inlerior (evidéncia de formas sujas).

t 250 R$ 0.75 R3 917-50
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Estàdodà
Eduêçio r#

Suas condições devcrão estaÍ de âcordo

com a RDC n' 90 de 18/10/2000 e suas

alterações po§eriorcs.

I OTAI

YALOR TOTAL MEDIO DO LOTE OI R$ 2.902,50

1.r LOTE2-AÇOUGUE

t'tElI f:N
GENEROS

ALIMENTÍCIOS
DISCRIMINÂÇAO Qtr-{r-TIDÁDE

VALOR

TOTÂL

I K(i

CARNE BOVINA
DE 2'

MÚsCt]LO
oroiDA, cuBos

OU ISCAS)

39427

Cor própri4 sem manchas esverdeadas,

chciro e sâbor caracteííico- má\imo

de l0% de sebo e/ou gordura e 3oÁ dc

apoDcyroses, ausência dc parasitas e

laÍvÀs, isenta de caíilagens e ossos.

Embalagcm de polietileno atóxico,

resislcnte, transparente, intacto. A

embalagem deveni contcr extemamente

os dados dc idenlificação, procedênci4

informações nutricionais, número de

Iote, data de fabricação, data de

validade, quanlidade do produto c

número do SIF (Serviço de lnspeçào

Federal), SISE (Serviço de Inspeção

Esladual) ou SIM (Scrviço d€ Inspeção

Municipal) de lKg 2Kg 3Kg, 4Kg ou

5kg.

61 Rs28,43 R$ 1.819-52

) K(;

CARNE S(]ÍNA
(LOMBO)

l{il0

l-ombo dcsossado, sem pelc, congelado-

limpo em cubos ou peça inteirâ.

Embalado individualmcntc cm saco

plástico de polietileno tràspaÍenle e

atóxico- acondicionado cm caixas

t9 Rs2s,06 R$,176.1{

Pregão Eletrônico 2021/2

S€cretaria de Estado da Éducação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Lesle Vila Nova CEP:74.643-030
Goiânia - Go

VALOR

UNITÁRIO



:.1ãd. dà
E<lú(açiê

lacradaq limpaq secas, não violadas,

resistenles, que gmantam a integddade

do produto até o momento do consumo.

A embalagem devcrá cooter

extemamente os dados de idcntificação,

proced&rcia, informações nutricionais,

número de lole, data de validadg

qua[tidade do produto e Registro no

SIF, SISE ou SIM. Embalagem de lKg
2Kg, 3Kg, 4Kg ou 5kg.

3 KG LINGUIÇA MISTÁ

54181

Linguiça úoscana fiesca/curada obtida

exclusivamente de cames suina

adicionada de gordura suina e

ingredientes- Corante natural. A

embalagem deverá conter cx

temamente os dados de identiÍicação.

procedência, infomaçõcs nutricionais,

número de lote, data dc fabdcação, data

dc validade, quaotidade do produlo e

número do Rcgistro no SlF, SISE ou

SIM. Embalagem de polictileno

alóxico, resistente, tra[sparente de lKg
2Kg, 3Kg, 4Kg e 5Kg.

67 Rs24,63 RS 1.650-ll

I KG

PEI'I'O DE
FRANGO SEM
PELE E SEM

osso
39433

Peito de frango scm pele, congelado,

aspecto característico, não amolecido e

nem pegajoso, cor característic4 sem

manchas esverdeadas, cheiro e sabor

característico, com ausência de

sujidades, parasitas e larvas. Embalado

em saco pliásico tmnsparente e ató)iico"

limpo, não violado e resisteDte que

garânta a integfidadc do produto até o

momento do consumo. A embalagem

devcrá conter eÍemamente os dados de

identificação, procedônci4 informações

nutricionais, número de lote, datade

fabricação, data de validade, quanÍidadc

do produto c númem do Registro no

SlF, SISE ou SIM.

152 R$ 1,793-60

VALOR TOTAL MEDIO DO LOTE 02 RS 5.7t9.47
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1.2 LOTE 3 - SECOS E MOLHADOS

Pregão Eletrônico 2021/2

ITE]\I
GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS
DISCRIII{INAÇÃO QT]ANTIDÂDTi

VALOR

UNITÁRIO

VAI,OR

TOTAL

I KG AÇAFRÂO

7913

Cúrcuma tonada cm pó, isenta de

impurezas e umidade. Amndicionada

em sáco de polietileno, integro, atóxico,

resi9etrtg vedado heÍmeticamente e

limpo- Prãzo de validade de 90 dias a

contar da dda de enlrega-

I R$ 45.00 R$,15-00

)
ACHOCOLATAI)

OEMPÓ

5755'l

Prodúo co0tendo açúcaÍ, cacâu cm É,
mafto dextrina, mineràis (cilcio e feno)

virâminas podendo conteÍ

emul§ficante lecitina de soj4

aroDáizaDtcs c antioxidante ácido

ascórt ico- Contém glúten € pode conter

traços de leile- Teor de sódio mriximo

de 30mg em porção de 209.

Embalagem aluminad4 plâíica ou

embalagern primrária de polietileno

alóxico e secuodáfia de caüa de

pap€lão, rcsiícntcs. A embalagem

devení cotrter extemamente os dados de

identifi caçâo, procedênci4 informaçôes

nutricionais número de lotg data de

validâde e qüantidade do produto.

Embalagem de lkg.

50 RS 1o,ss R$ 527.50

l PCT
AÇÚC^R

cRls'rAr.

59563

De oÍigcm vcgctal, coníituido

fundâÍnentâlmente por suco dc cana-de-

açúcar, conteodo no mínimo 99,3% de

sacarcse, com aspecto solido e cristais

bem definidos, cor brarcÀ odor e sabor

póprios do produto, livre dc

feíneotação, scm umidade, sem

empedramcntos. iscnto de matéria

terosa- de parasitas e de detritos

animais ou vcgctais com embalagem

primária em plí<ico rcsistente que

garanla a integridade do produto até o

consumo, reembaladas dc 5 kg em

20 Rs13,83 Il$ 276.60
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E.tàdod.
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fuos reforçados, coÍn pÍazo de

validade de 0 I (um) arc a câda

foÍnecimento. A data dc validade

dcvetá consaÍ da embalagem priÍnifuia

c da embalagem secundária" exceto

quddo a embalagem s€cundária for

lransparente.

I PC I' ARROZ TIPO I

4380

AÍrDz agulhiú4 tipo l, brarco, polido,

classê longo fiDo, ise[to de impurezas.

Embolagem de polietilcno atóxico,

resistr[tc e transpaÍ€Íte. A cmbalagem

dever'á conteÍ eíemamente os dados de

ideÍúifi cação, procedênci4 informaçôes

nutriciooais núrFo dc lote. dala de

validade e quântidade do pÍoduto.

ErDbolagem de lkg

1000 RS 4,2s RS 4.250.00

I rNIt)^t)t.l
EXTRATO DE

TOMATE

59127

Tomdq açúcaÍ e sal- Teor má\irno de

vSdio 135 mg em porção dc 309. A

eÍnbalagem dcvcrá conter cxtemamente

os dados de identifica{ão, procadência,

iDfoÍmações nuticiomii númcro de

lole, dara de fabricação, dala de

validade, quaÍridadc do produto. Lat4

sactê ou tefapak de I kg.

150 R58,63 R$ t.324.50

PC I'l K(;
FARIN}IA DE

MÂNDIOCA

llr08

FaÍinha de maÍdioca sadia do tipo

bretc4 torÍad4 grupo seco, subgrupo

fina- classe branca ou amaÍel4 isenta de

,naleÍia lermsa, fungos ou parasitas,

rmridade e liagmentos est-anlrcs. A

enbo.lagem devcá contcr extemamente

os dados de identificação, p.ocedência,

itrfonnações nutricionais, número de

lorc, dara de fabÍicação, data de

Yalidade, quanridadc do produto.

Embalagem de polictilcno atóxico.

Íesiste,rte podendo seÍ transparcnte ou

de papel Kr-dft branco/corcs de 5009 a

2k*

l0 R58,90 R$ 1r9.00

'] tiN )^t)ti
FARINHA DE

,I'RIGO
Farinha de TÍigo Tipo I, cnriquecido

com fcrro e ácido folico (Vitanina B9).
IO Rs3,70 R$ 3.70
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A embalagcrn dcverá conter

extemamenle os dados de idenúfica@,

procedênci4 infrrmaçõcs nutÍicionais,

Dúmero de lotc. dala de fabricação, data

de validadc. quantilade do pmduto.

Embalagem de pqÊl f]ra.R branco/corcs

ou de poliaileno de I kg

8 PCI' I KG
I]EIJÃO

CARIOQUINI{A

32770

Feijão Tipo I, classe carioquinh4 novq

grãos inteiros, aspcc-to brilhoso, isento

de impuÍezas- .À €mbalagem dcveíá

conlcr c\-leÍIratrlcote os dados de

idenúfi ca@, Eoccdàci4 informações

nutriciooais, numero de lot€-

classificação, dda de fôricação, dala

de validade- quatlitadc do pmdúo.

Embalagcm de policlilcno alóxico,

resistentg rÍâÍspoÍeÍle de lkg.

t5 Rs8,66 R$ 129.90

9 PCT I KG FEIJAO PRETO

4'15t 5

Fcúão Tipo I, claase prcto, grãos

inteiÍos iseÍto de impurezÂs. ,4.

embalagern dcverá cooter cxtcmâmente

os dados de idenlificação, proccdênci4

informações nutricionais, númcro de

lote classifica@, dara d€ fabricaÇâo,

dala de validade, quantidade do

pmduto- Embalagem dc polictileao

alóxico, resiíente, tran§paÍentc dc lkg

) Rsg,90 R$ 49.50

IO t lNu)At)tl

Amido- feÍmentos químicos:
bic€rtonato de stidio e fosfalo
monocálcico e rcgulador de acidez
cárlronato de cálcio. A embalagem
deveá cont€Í eí(ÍDamcnle os dados de

identificação, procedêíci4 informações
nütricionais. nÍÍnem de lote, data de

fabricação, data de validade, quantidade
do produto- Embalagem pláíica ou
mcúlica de I 00g a 5009.

I RS24,06 R$ 2,1.06

ll Lt to I_t-] t Ft PO C

5 t665

PÍoduto de origcm animal (vaca),

liquido fluido, hornogênco, de cor

branca opaca, pa{euÍizado, conlendo

3oZ de gorduÍÀ Dmbalagem de

polielileÍo atóxico e rcsistente dc I

lito. Teor mráxirno de sidio 95mg em

porção de 20oml. A embala8em deveá

co[lcr cxlcmam€Ílc os dados de

.150 RS 4,o3 R$ 1.813.50
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idcntifi caçâo- procedência- informações

nuriciooais, número de lole, data de

l"abricação- data de validade. quanlidadc

do produto e número do Regiíro no

SIF, SISE ou SIM

t2 PCT
MACARRÃO

TIPO ESPAGIJETE

lllt2

Sêmola de trigo cnriquecida com ferro e

ácido fólico- ovos e coran[cs nahrmis

urucum e curcuma (açafro). A

embalagem deverá conter exlemamente

os dados de idertificação, pÍoc€dênci4

informaçõcs nuúicionais. númeÍo de

lote. dala de fabricaçào. dala de

validâde e quanlidade e do pmduto.

Embalagem de polietileno atóxico.

rcsistente e tmnsparcnte dc 5009 ou

I ks.

80 R5176 R$ 338.n0

l3 PCT

MII,HO PARA
CAN]IC,{
BRANCO

613,13

Milho para canjica dc cor brartco, de

boa qualidade. h€neficiado- polido.

isento de s-rjidades parasilas e lanas. A

emhalaeem dcvcrá conlcÍ cxtcmamenle

os dados de identificaçâo, procedênciq

informações nutrjcionais. nümero de

lole- data de fabricaçào. dala de

ralidade e quânliJâJe do produlo.

Embalagern de polietileno aóxico.

resistente- tatrsparcotc de 5009-

P§4,o6 R$ 60.90

1.1 LITRO
OLEO VEGETAL

(soJA)

50820

Produro obtido do grão dc soja Líquido

viscoso rchnado. labricado a panir de

malerias pÍimas de boa qualidâde e

limpas. A embalagem deveni conler

extemamcnle os dados de idelltificação,

procedência. inloÍmaçôes ÍulÍicionais.

númcro de lote, dala de fabricação, data

dc validade e quaDlidade do produto.

Embalagem de polietileno terelialado

(PET) de 900m1.

95 R$ 7l l-55

l5 D7.
ovos t)Fl

GAI,INI IA

1,13 87

Ovo de galinh4 branco ou de cor

classe 
^, 

casca limp4 íntegÍa, scm

miÜrchas ou dcÍormaçõcs e

acondicionados em bandeja dc papclão

56 R$ r 0-00 R$ i60,00
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própria" A embalagcm deveú contcr

extemamente os dados de identificação,

proccdênci4 informaÉcs nuúicionais,

número de lote, dala de validadg

quanlidade do pÍodulo e Registro no

SIF- SISE oü SIM-

t6
UNIDADE/

KG

POLPA DE

FRUTAS -

VARIOS

SABORES

36280

Natural, sabores variados, em

embalagem com identificação do

produto, marca do fabícante, prazo de

validade. O produto devcní ter registÍo

no Ministério da Agricultura e/ou

Ministério da Saúde. f)eve ser

obsen'ado o transporte de todos os itens

cm vciculos higienizados, isentos de

qualquer residuo quc expoúa os

produtos à contaminação ffsica,

quimica ou biológica e quc gaÍantaÍn a

sua tcmperatum- Os pÍodutos ófertado§

deverão possuir prazo de validade não

inferior a 12 (dozc) mesc\ scndo que,

no ato da enfega do produto- poderão

ter trarscorrido, no máximo, 60

(sessenta) dias da data de sua

fabricação. No ato da entrcga a polpa de

fruta deverá estar congelada com

tcmperatura de - lSoc com toleÉncia

até -15"C.

90 RS t5 fi) R$ t.i50-00

t7 PCT I KG
SAL
SAI

51666

Produto refinado e iodado. A

embalagcm dcvcrá conter extemamente

os dados de identiíicação, procedênciq

informações nutricionais. número de

lote, dala de fabricação. dala de

validadc, quantidade do prodüto.

Ilmbalagcm pliástic4 termos soldad_a-

atóxica e lransparente dc lkg.

10 R$ l-{6 R$ 29-20

VALOR TOTAL MEDIO DO LOTE 03 R§ I t-614.82

1.3 LOTE 4. HORTIFRUITS

tl ENt UN
CENEROS

ALIMENTICIOS
DrscRrMrNÀ(rÂo QIJÂN'TIDÀDE

VÁLOR

TOTAL
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I t INI)^t)ti AI]ACAXI

52857

Fruta no scu cstado de maturação ideal

pam o consumo, de boa qualidade com

cascas firÍnes com aspectos frcsco e

inteiro. Sem lesões e sem manchas e

sem defeitos que prejudiquem sua

qualidade. Só será solicitada no pcriodo

de safra do produto. lsento de sujidâdes,

parasitas c larvas, scm umidade exlema

anoínal- com sabor e odor

caracteístico.

l5 RS6,68 R$ 100.20

2 K(l
ALFACE

AMT]RICANA

73672

Âlfacc amcricana de boa qualidade.

limpq scm dcfcitos. com folhas verdes,

scm traços dc dctcriomção. intactas e

firmcs. 
^condicionada 

em saco pliístico

âlóxico, transparente e resistente

50 Rs11,06 RS 553.00

3 KG ALI IO

57896

Produlo de boa qualidade, com dcntcs

graúdos. scm sinais de apodrecinrento

ou danos causados por pragâ-s. cotu

hulbos firmcs. de coloração unifomc.

cirsca lisa c scm cxcesso de sujidades

5 Rs28,45 RS r42.25

-t BANANA PRATA

12028

Banana ptuta de boa qüâlidade. no

ponto dc mâturação adequado para o

consumo. livrc de sujidades e inteiras.

Acondicionada em saco plástico

atóxico. transparente e resistenle.

50

r0

Rs3,33 R$ 166.50

l K(;

BATATA

INGLESÀ

9410

Bâtâta ingles4 inÍeir4 de colhcita

recente, livre de parôsilas e larvas, scm

umidade anormal, isenta de odor e

sabor estranho, isenla de subslâncias

terrosa-s, sujidades ou corpos estraJúos.

Acondicionada em saco plástico

atóxico, transparenle e resiíeúte.

Rs2,69 R$ 114.50

K(i CEBOLA

6599

Cebola hranca média intactâ-s. firmes.

scm lcsõos dc origem lisica e mccânicÀ

iscnta de rachaduras e coíes tâmânho e

coloração uniformc c sem dânos fisicos

e nrccânicos oriundos do manuseio e

transpoíc. Iscnta dc sujidades.

Âcondicionada em sâco plástico

alóxico. tran sparente e resistente-

Rs3,36 R$ 67,20
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'1 KG CENOURA

9429

Cenoum de boa qualidade, sem ram4

fresc4 compacla e firme, sem lcsõcs de

origem Íisicas € mecânicas oriundos do

manuseio e transporte, isenta de

rachaduras e cortes. tamanho e

coloração uniformc. Livre de sujidades.

De colheita Íec€nte. Acondicionada em

sâco plástico alóxico, transpare.te e

Íesistente.

50 Rs3,40 R$ 170.00

IJ KG
COUVE

MANTEIGA

3683,t

Couve maDteiga limpos e de boa

qualidade, sem defeitos, com folhas

verdes, sem faços de descoloração,

intactas, firmes € scm danos fisicos e

meciânicos orirmdos do manuscio e

transpoÍe. Acondicionada cm saco de

polietileno aloxico, resistcnte e

transparentc.

li Rs21,63 R$ 321.45

9 KG LARANJA

38t36

LaÍanjâ de boa qualidadc, no ponto de

mafuração adequado para o consumo,

scm danos fisicos e mecánicos oriundos

do manuseio e trânsporte-

Acondicionada em saco pliistico

alóxico, transparcnte e resislcntc.

50 Rs3,78 R$ t89.00

l0 KG

MÂÇA

3 8257

Maçã de boa quatidade, pesaado cm

média l20g cad4 inteiras, no ponto de

maturação adequado para o consumo.

lscntas dc sujidades, parasitas e larvaq

§em umidâde extema anorÍnal, com

sabor e odor camctcístico. sem danos

Íisicos e mecánicos oriundos do

manuseio e lransporte. Acondicionada

em saco plâíico atóxico, lransparenle e

resistente.

20 Rs6,70 R$ 13,10

ll KG MANDIOCA

12043

80 R$ 6,s9 RS 527.20
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Mandioca b.arca ou amüela. fÍesca e

com casca hteira, não fibrosir, isenta de

umidade, raízes medianas, Iirme,

compacta, saboÍ e cor caracteííicas da

espécie, is€nta d€ enfcrmidades,

parasita e lalvas, maleíal terroso c

sujidades e sem danos lisicos c



mecáDicos oriundos do maÍuseio e

fdrspoÍtc. D€ colheita ,Ecente-

Âcondicionada em saco plâíico

aÍóxico, fansparente e Ícsislcnte.

KG

Melarcia frcscq de boa qualidade,

aprEseltaDdo taúaDho, cor e

conformação uoiformg arredondada ou

alongada, madurq com cascâ lisa em

tons de verde ou rajada por manchas

amaeladas, com polpâ intacla e

abuDdaÍe- firme, com colora@ ósea.

avemelhada ou prÍpúrcÀ com

semeIllcs ôsbranquiçâdas ou pretas e

sem danos Íisicos e mecánicos oriundos

do mõruseio c trans?oÍte, liwe de

sljidades. Acondicionada ern caixas de

poliaileno para alimentos-

'1lJ Rs 2,09 R§ 146.30

ll KG PIMENTAO

5l ó63

Pimenlão verde de boa qualidade,

tâmanho e colora@ üriformes, scm

lesões de origem fisic4 mecânicâ-

peÍfura{ões e coÍes. De colheita

rccente. l-ivrc de snjidades.

Acondicionado em saco pliáíico

alóxico, tÍanspareole e Íesiíente.

t0 Rs4,20 R $ 84.00

l4 KC REPOLHO

38303

Repolho dc boa qualidade com folhÀs

verdes, sem t-aços de descoloraçâo,

furgesccntes intaclaE firmes e bem

desenvolvidas. Com excelente grau dc

limpezr, apresentândo folhas limpas.

liwes de terÍa, restos vegclais ou

matcÍiais cstranhos.

50 Rs2,s6 R$ 128.00

I5 KG

PÍoduto íntegro, sem manchal picadas

de insetos ou sinais de apodrecimcntos;

estâÍ em ponto de maturação própÍio

parir o consumo-

I00 R$ 4.16 R$ .116.00

VALOR TOTAL MEDIO DO LOTE 04 R$ 3.3s2,60

VALOR TOTAL MEDIO ESTIMADO RS 23.799,1I
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5l«2

TOMA'TE

4a22a
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4.5 Os lotes com valores inferiores a R$ 80.000 (oitenta mil) serão exclusivos de
ME/EPP,

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas conceÍnentes ao objeto desta
aquisição, tais como: transpoÍte, mão de obr4 imposlos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
previdenciri:r'ios, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e oulras despesas de
qualquer nalureza que se façan indispen*iveis à perfeita execução do objero.

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, devenâ seguir
as recomendações conforme a Resolução RDC n' 216 de 2004, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitaria - ANVISA-

4.8 Ouando do fomecimento- as Doderão ser alteradas nara mais ou Dara

necessidades da Unidade de acordo com a demanda mensal tendo em vista o
cenário de oandemia orovocada pelo Corona vírus (Covid- I 9).

5. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado no pfttzo de 30 (trinta) dias conidos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atesÍadas, uma vez conclúdo o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar ABRAHÃO ANDRÉ, para solução de seus debitos;

5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo,
a descrição individualizada dos itens com os seus valores uniüírio e total, bem como as
CerÍidões de Resularidade Fiscal Federal, Trabalhista. Estadual e Municirral
devidamente atualizadas.

5.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a paÍir de sua reapresentâção, desde que devidamente
regularizados.

5.4 O Conselho Escolar ABRAHÃO ANDRÉ,pagará, à contÍalada, mediante a
compatibilidade com as obrigações assurÍridas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na liciração, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'
8.666t93.

6. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

6-1 As despesas decorrentes do presenle, correrão poÍ conta dos recursos constantes no
orçamento de 2O21. qual seja:

Prêgão Eletrônico 2021/2

SecÍetaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quinta Avenidâ, Qd, 7l no 212 Setor Lesle Vila Nova CEP:74.643-030
Goiânia - GO

menos. trcm como as datas podem ser modificadas de modo que atendam às



Ertàdôdà
Êdu(àção

Dotação Orçamentária NÍveis de Ensino - FNDE

109.90.39.40
:2019-F
,Ensino Fundamental)

2021 .2401 .t2.361 . 1008.201 9.03. omecimento de Alimenta@ Escolar (361 :

2021.2401.12.361. 1 008.20 I 9.03
109.40.39.40

019-Fomccimento de Alimenta@ Escolar (361 -:

Fnsino Fundamental)

2021.2401 .12.362. 1 008.20 I 9.03.
109.90.39.40

Fomecimento de Aliment@ Escolar (362
Médio)

2019-
Ensino

PROTEGE

Dotação Orçamentária NÍveis de Ensino - PROTEGE
2021.2401.12.361. l 008.201 9.03.
156.90.39.40

omecimento de Alimenta@ Escolar (361 .
Fundamenlal) 

.

2019-F
Ensino

2021.2401.12.3 62. I 008.20 I 9.03.
156.90.39.40

2019- Fomecimento de Alimenta@ Escolar (362 -,
iEnsino Médio)

7. DOS REQUISITOS MINIMOS DE QUALTDADE DOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÃO

7.1 Os pÍodutos devem ser compativeis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplica@ das penalidades
cabíveis;

7.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referêacia, devem
ser produzidos conforme as Normas Tecnicas Brasileiras. AIém das especiÍicações
constantes deste termo deverá ainda alender à Lei Federal n" 8.078" de lll09l1990
(Código de Defesa do Consumidor);

7.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arranhões e deformidades;

7.4 No ato da entrega nenhum dos produtos podeá estar com rrais de 60 dias de
fabricação;

7.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de
no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

8. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por SEMANA
conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolaç
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8.2 A entrega deverá ser realizada na sede do COLÉGIO ESTADUAL ABRAHÃO
ANDRE, com sede naAVENIDA RICARDO PARANHOS, no634, Qd. _ Setor
PIO GOMES MUNICíPIO/CIDADE - CATAúO GO.

8.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horiirio comercial das 08 às l8 horas,
de segunda a sexta feiÍa, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a
Unidade Escolar, conforme cÍonogÍama de entrega definido pela contratante e seÉ
acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qrÉl sení Íesponsável
pelo atesto do ato;

8.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contÍatâda" sem qualquer custo adicional solicirado
posteriormente. O tÍansporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abeíos
com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir â integridade
e a qualidade dos mesmos;

8-5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fomecimento do material, mão-de-obr4 necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e aindq por
quaisquer prejuízos que sejam bausados à Contratante ou a terceiros;

8.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

8.7 A Contratada somente receberá pelos pÍodutos entregues;

8.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a
quantidade dos produtos entÍegues;

8.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para
receber, conferir e aceitar o produto;

8.10 Os materiais deverão ser entÍegues acompanhados dos documentos tiscais
rcspectivos, c deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

8.ll Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as
Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor:

8. l2 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

8.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

8.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo m:iximo de
02 (dois) dias corridos;

P re gão Elelr ô nico 2027 / 2

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇão

Quinta Avenida, Qd, 71 no 2'12 Setor Lesle Vala Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - GO



Ê.tàdod.
Edu.àção

8.15 O produto que vier a ser recusado por apresentaÍ defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer caracteristicas discrepantes as descritas neste Termo de Referênci4
Normas Tecnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de
Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Escolar, ficarií a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importaní sua
aceitação.

8.16 O fomecedor deveú entregar as frutas e legumes em caixas plisticas de
monobloco a frm de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entÍega em caixas de madeira

8.17 Responsabilizar-se pela procedênci4 qualidade e entrega dos produtos.

9. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDrÇÕES DE ENTREGA

9.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do aÍ.43, inciso XI, do Decreto estadual n' 9.66612020;

9.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada
a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade
Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma
marca pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificação da
qualidade e deverão ser apresentadas cm 3 dias úteis após a convocação;

9.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou deseúos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu
fabúcante e o nome e CNPJ do fomecedor.

9.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

9.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro

9.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de poÍaria e deverá constar nos autos;

9.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das mesmas;

9.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
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subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo
constante.

10.DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRÂTÂDA

l0.l Todos os encírgos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deveú fomecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e prazos previstos;

10.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

10.3 A CONTRATADA também deveú cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que
se refere ao atendimento do objeto;

10.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

10.5 A qualidade dos produtos deveú ser rigorosamente àquele descrito neste
TERMO DE REFERENCIA e, por comeguinte, no CONTRATO e Nota de
empeúo, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

lI.DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

1 I .l Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

ll.2 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

I I .3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

12. DASPENALIDADES:

12.1 O Fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o ceÍame, ensejar o retaÍdamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta" não honrar o conteúdo da proposta ofeÍada, falhar ou fraudar na execução
do conúato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude Ílscal, garantido o
direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração e será descredenciado junto ao CADF'OR, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e

dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;
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12.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de l0 (dez) dias úteis, a conlar da intimação do ato;

12.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instruÍnento equivalente, sujeitaní a contratada, além das cominações
legais cabiveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

12.1.2.1 l0yo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no czlso de recusa do
adjudicat:í,rio em firmar o contrato ou retirar a nota de empeúo, dentro de 10 (dez)
dias conlados da data de sua convocação;

12.1.2.2 0,3% (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não rcalizado;'

12.1.2.3 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da paÍe do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contÍatar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

l. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses,
sem que o fomecedor teúa adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Adm i ni stração;

2. alterâção da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

2. - 12 (dozs) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de
obra, de serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

3. - 24 (vinte e quatro) meses, nos oasos de;

l. entregar como verdadeira mercadoria falsificad4 adulterada,
deteriorada ou danifi cada;

2. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;

3. praticaÍ ato ilícito visando fiustrar os objetivos de licitação no âmbito da
adminisúação estadual;

4. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

12.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

12.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

12.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na Lei n.o 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis.
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13. DA FISCALITAçAO DO CONTRATO

13.1 A fiscalização do Contrato senl composta por uma comissão de três ou mais
servidores a seÍem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestiio;

13.2 A publicação da portaria sení feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

I4. DA VIGENCIA DO CONTRATO

15.1 O referido contrato adminisnativo seni celebrado após o término dos
procedimentos licitalórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência
de 7 (sete) mesel iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS

l5.l Os preços serão fixos e irreajustíveis face ao que dispõe legislação vigente.

16. DO ACRÉSCTMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS

16.l Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25Yo,
unilateralmente, do valor inicial atualizado.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1 Em consonância com o Art- 78, capu! da l-ei n'. 8.666/93, não será admitida a
subcontratação do objeto da licilação.

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇAO

Ref.: Processo n"2021 00006040208

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ....... por intermédio de
po(ador(a) da Carteira deseu representante legal S(a) .........

Identidade n"............................... e do CPF/MF n"...................DECLÂRA:

Pregão Eletrônico 2021/2

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licilação

Ouinta Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Lestê Vilâ Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - GO



E.tãdodâ
Ed!<àçio

l') Sob as penas cabíveis, que não utiliza, no estabelecimento, trabalho notumo,
perigoso ou insalubre por menores de l8 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partiÍ de 14
(catorze) anos, nos termos do art. 12, XIII, do Decreto Estadual n" 9.666/2020.

2') Sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital
de Pregão Eletrônico n' 000/2021, objeto do Processo n'2021.0000-000.0000, para
a habilitação, quanto às condições de qualificaSo juridica, técnica, econômico-
financeira e regularidade fiscal e trabalhista.

3o) Sob as penas cabíveis, que não se enconha em nenhuma das situâçõês previstas
no item 5.2 do Edital de Pregão Eletrônico n'000/2021.

4') Sob as penas cabíveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu
corpo societário/acionrfu:io cônjuges, companheiros ou pârentes em liúa reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou
servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem
diretamente na realizaçáo do certame e/ou na formalização contratual.

5o) Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação
constante do Edital de Pregão Eletrônico n" 00012O21, ensejara aplicação de
penalidade à Declarante.

(data)

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA
LEI COMPLEMENTAR N" 12312006

PREGAO ELETRONICO N" OOO/2027

Processo no 202í 00006040208
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A (nome/razão social) inscrita no CNPJ n' por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) portado(a) da
Carteira de Identidade n'
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal n"
12312006, não possuindo neúum dos impedimentos previstos no § 4o do aÍigo 3'da
referida Lei.

Local e data

Representante legal

Nota:

A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os beneficios da Lei
Complementar n' 123t2006, caracterizará crime de que trata o art 299 do Código
Penal, sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penas e das penalidades
previstas neste Edital.

ANEXO rV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO/2021

Processo n' 202í 00006040208

Todos os campos são de preenchimento otrrigatório

CNPJ:

É;d;."ç.'
'felefone:

Agência: (nome/n") Conta Corrente:
Banco

Nacionalidade: Identidade:

:

lreço
ljnitário COM
,rcMs (R$)

CPF:

Preço Preço
Unitririo SEM I Total SEM I
cMS (R$) cMs (R$)

Especifi
- cacõesIte-'

do
- P.odutoi

Marca

:

Unid,Quanti
ade dade

Preço
Total COM I
cMs (R$)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim ( ) Não ( )
- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.
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Razão Social:

_»=4g: a.§,g""tari. - p"* ryrirrt* a" ..
Nome: ,Cargo:

. Em cumprimento à disposições da Lei Complementar no 12312006, serão :

assegurados os seguintes beneficios à Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: ;

I - Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou :

trabalhista na forma do item I l.16 deste Edital, nos termos do §l' do art. 43 da Lei ':

Compfementar n" 12312006 c/c do §l'do aÍ. 43 da Lei Complementar n" 147/2O14; 
j

6.2.Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou l

empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu ,

credenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição. 
1

6.3. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como l

microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, r

quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de 
I

reclamar, posteÍiormente, essa condição, no intuito de usuÍiuir dos beneficios l

estabelecidos na Lei Complementar no 12312006. 
I

6.4, A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória l

quando solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente i

aplicação das sanções cabíveis. i
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- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias corridos, a contar
da data de abertuÍa da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do
artigo 6' do Anexo IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goi:is
(RCTE), revigorado pelo artigo 3" do Decreto Estadual n" 7 .56912O12, que úata da
isenção do ICMS nas operações e pÍestação intemas, relativas à aqúsição de bem,
mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, Íicando mantido
o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos,
encargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fomecimento do objeto da presenle aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com
todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

ANEXO V. MINUTA CONTRATUAL

PRN,GÃO I,],I,ETR.ÔNICo N. OOO/202 I

Contrato n' que celcbram o
CONSELHO ESCOLAR _, e â
empresa _, para os
fins que especifica, sob as condições a
seguir descritas:
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O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ
n' 00.000.000/0000-00, com sede na Do _,
Qd. _ Setor MTINICiPIO/CIDADE - GO, neste ato representado
pelo Presidente do Conselho Escolar do Colégio/Escola Estadual

_, conforme PoÍaria de PosseÂ.,lomeação do Cargo n' ___ 12021 , FULANO DE
TAL XXXX nacionalidade XXX, estado civil XX, profissão )O(, inscrito no
CPF^iIF sob o no XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado
slmplesmente CONTRATANTE.

pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na
sob no

, inscrita no CNPJ
tendo como representante (s) legal (is) os Srs.

(as) inscrito (s) no CPF sob o no

lesmente CONTRATADA.doravante denominada simp

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico n' DO21, aberto em
i2021, na forma da Lei Estadual n" 17.928 de 27 de dezcmbro de 2012, do

Decreto Federal n" 10.02412019, do Decreto Estadual n'9.6661202O, da Lei Federal
n" 8.666/93 de 21 de junho dc 1993, da Lei Federal n" 10.520 de l7 de julho de
2002,1,ei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n'
I | .947 de I 6 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e
demais normas p€íinentes à matéria, homologado pclo Presidente do Conselho
Escolar, conforme Termo de Homologação de I 12021 e Proposta de
Preços, tudo constante do plocesso administrativo
n' 2021.0000.000.0000, o qual faz parte do presente contrato, independentemente dc
transcrição, regendo-o no que for omisso.

2. CLÁUSULA SEGT]NDA - Do oBJETo

2. I - Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com
as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de ReÍ'erência.

Unidadc Quantidade Valor IEspecificação Unitário Valor
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RS Total

R$

VALORTOTAL:

2.2- Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais
ou para menos, bem como as datas podem ser modificadas de modo que
atendam às necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal,
tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-I9).

2.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua
proposta os acréscimos ou reduções dos quantitativos dos produtos até o limite de
25%o (vinte e cinco por cento) do montante constante neste Contrato, nos termos do
artigo 65, parágrafo 1", da Lei Federal n" 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE
DOS PRODUTOS E NORMATTZAÇÃO

3.1. Os produtos devem ser compativeis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
cabíveis;

3.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Contrato, devem ser
prod'r-idos conforme as Normas Tecnioas

Brasileiras. Além das especificações constantes deste termo devera ainda atender à
Lei Federal n" 8.078, de 1l109/1990 (Código de Defesa do Consumidor);

3.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arranhões e deformidades;

3.4 No ato da entrega nenhum dos produtos podeni estar com mais de 60 dias de
fabricação;

3.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de
no minimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

4. CLAUSULA QUARTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL I)E EN'II{EGA
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4.1. As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por
(DIÁRIA, SEMANAL OU QUINZENAL), conforme Cronograma de Enúegas

disponibilizado pela Unidade Escolar;

4-2 A entrega devená ser realizada na sede do (NOME DA ESCOLA E SEU
ENDEREÇO).

4.3 A entega dos produtos deveú ocorrer no horário comercial das 08 à l8 horas,

de segunda a sexta feir4 exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a
Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega definido pela contratante e seú
acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual seú responúvel
pelo atesto do ato;

4.4 O transpoíe e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contralada" sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deveú acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância SanitríLria, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade
e a qualidade dos mesmos;

4-5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento do material, mãode-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, pÍepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entÍegues;

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a NoIa Fiscal para pagamento com a
quantidade dos produtos entregues;

4.9 A cntrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para
receber, conferir e aceitar o produto;

4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

4.ll Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as
Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

4.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imp€rfeita qualidade dos produtos;

4.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contÍalada será notificada para saná-lo ou
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substituir, parcialmente ou na suÍt totalidade, a qualquer tempo, no prazo mráximo de

02 (dois) dias corridos;

4.15 O produro que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer caracteristicas discrepantes às descritas neste Termo de Referência"
Normas Técnicas, Laudos de Anâises Laboratorial, Laudos Técnicos e de
Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Escolar, ficani a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importani sua
aceitação.

4.16 O fomecedor devenâ entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando 'txpressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

4.1 7 Responsabilizar-se pela procedênci4 qualidade e entrega dos prodúos.

5. CLÁUSULA QUTNTA - DA VrGÊNCrA DO CONTRATO

5.1.O referido contÍato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e teú prazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

de
Termo

Homologação do Pregão constante
6.2 - A despesa correrá conforme quadro abaixo e conforme Nota de Empenho n'

de _J ___1_, referente ao periodo de
no total de R$

7. CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCETROS E DA rnTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exercício de 2021, à conta
da seguinte dotação orçamentiária:

FNDE:

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE

6 - CLAUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1. O valor total deste

2021 .2401 .12.361 . I 008.201
9.03. 109.90.39.40

Contrato
. conforme

R$
de

e

2Ol9-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -
Ensino Fundamental)
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2021.2401 .12.361. t 008.20
19.03.109.40.39.40

20l9-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 -
E. Fund. Municipalização)

2019- Fomecimento de Alimentação Escolar (362 -
Ensino Médio)

2021 .240 1 . t 2.3 62. I 008.20
1 9.03. 109.90.39.40

2021.2401 .12.366. l 008.20
r 9.03_ 1 s6_90.:19.40

2019 - Fornecimenlo de Alimenlação Escolar (366
Educação de Jovens Adultos)

i

: 2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (367
: - Educação Especial)

2021.2401.12.367. I 008.20
r 9.03.109.90.39.40

PROTECE:

2021.2401 .12.361. I 008.20
I 9.03.156.90.39.40

Dotação Orçamentária NÍveis de Ensino - PROTEGE

2019-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 -
Ensino Fundamental)

2021.2401.12.361. I 008.20 201 9-Fornecimento de Alirnentação Escolar (361 -
19.03.156.40.39.40 I E. Fund, Municipalização)

2021.2401.12.362.1008.20 , 2019- Fomecimento de Alimentação Escolar (362 -
I 9.03.1 56.90.1S.40 Ensino Médio)

2027.240 t .1 2.3 66. 1 008. 20 l
9.03.109.90.39.40

2021.2401.1 2.367. l 008.20
I 9.03.156.90.39.40

2019 - Fornecimento de Alimentação Escolar (366
Educação de Jovens Adultos)

2Ol9 Fomecimento de Alimentação Escolar (367
Educação IJspecial)

7-2. Para o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentária
própria para o custeio dessa despesa.

8. CLÁUSULA SETIMA _ DA FOR]VTA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado no pftr7-o de 30 (trinla) dias corridos e efetuado por
meio de Transferência Bancária em conta juridica contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o pÍocesso legalmente adotado
pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus
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débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estadual n' 9.561n019.

8.2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou
incorreções, o prÍrzo pam pagÍrmento estipulado no item 8.1 passará a ser contado a
partir da data da suâ reapresentação.

8.3. O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, conterdo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitiírio e
total, bem como as Certidões de Regularidadc [!qçal Federal, [12[alhistâ,
Estadual c Municipal devidamente atualizadas.

8.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a paÍir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

8.5. O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagarris à contratada, mediante
a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII. da Lei Federal n"
8.666193.

8.6. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente ate§tada por quem de direito, neste
caso o Presidente do Conselho.

8.7. Neúum pagamento scrá efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

8.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuaní as
devidas retenções nos pagamentos.

8.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação
financeira devida, dcsde a data limite fixada para pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso
no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM:NxVpx(I/365)onde:
EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento:

N - Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;

I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do
rBGEyl00.

8.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.000.000/0000-00.
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9. CLÁUSULA OITAVA _DAS OI}RIGÀÇOES

9.1 - Caberá à CONTRATADA

9.2. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e prazos previstos;

9.2 A CONTRATADA deveá manter as condições de habilitação durante o peíodo
de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

9.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Contrato e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao
atendimento do objeto;

9.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra naturezâ;

9.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Contrato
e no Termo de Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empeúo,
não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

9.2 - Caberá ao CONTRÂTANTE:

9.2.1 . Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

9.2.2. Exigir a fiel observância dos produtos Íbrnecidos. registrando todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em rclatório, cuja cópia será encamiúada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

9.2.3.Efetuar o pagamento à CONTItA'|ADA no valor e época estabelecidos.

10. cLÁusuLA NoNA - DA FTSCALTZAÇÃO Do CONTRATo

10.1. A fiscalização do Contrato será composla por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidadc Escolar,
instituídos por Portaria de Gestiio;

10.2. A publicagão da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.
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I1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS PENALIDADES

I 1 .1. O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato ou a ala de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, não mantiver a proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada,
fàlhar ou fraudar na execução do contrato, conrporta-se de modo inidôneo, declarar

Pregão Eletrônico 2021/2



E§tid. d.
Eól<àíão

informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla
defes4 ficaní impedido de licitar e contratar com a Administração e será

descredenciado junto ao CADFOR/SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

1 1 . I .l As sanções descritas no item I I .l tamMrn se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

11.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

11.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustiÍicado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

I l.l.3.l l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no cÍtso de recusa do
adjudicatíLrio em firmar o contrato ou Íetirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocaçãol

11.1.3.2 0,3yo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

11.1-3.3 O,lyo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subscquente ao trigésimo;

I I .1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedinrcnto de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de adveÍência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fomecedor teúa adotado as medidas conetivas no prazo determinado pela
Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria tbmecida;

II 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do lbmecimcnto de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
daniÍicada;
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b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fi.rndamentação e prévia comunicação à Administração;

c) praúcar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual ;

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

1 1.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

ll.l-6A multa podení ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

I 1.1.7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará
sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.' 8.66611993 e demais
legislações aplicáveis.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUI{DA_DA RESCISÃO
'12.1. O Contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as paÍtes, atendida sempre a conveniência
adminiírativa.

12.2- De acordo com o art. 78 da Lei Federal n'8.666/93, são motivos de rescisão do
contÍato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especilicações, projetos ou prztzos;

Il - O cumprimento incgular de cláusulas contraluais, especificações, projetos e
prazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obr4 do serviço ou do lbmecimento, nos prazos
estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;

V A paralisação do fomecimento. sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transflerência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
adrrritidas no edital e no contrato;

VII O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do § l'
do aí. 67 da Lei Federal n" 8.666/93;

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que p§udique a execução do contrato;

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela m:íxima autoridade da esfera administrativa a que

esLí subordinado o contratânte e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato;

XIII A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras.
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1"
do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públic4 grave
perturbação da ordem interna ou guerr4 ou ainda por repetidas suspensões que
totalizern o mesmo prazo, independentemenle do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desrnobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses c:tsos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas desles, já
recebidos ou executâdos, salvo em caso de calamidade públic4 gÍave perturbação da
ordem intema ou guera, assegurado ao conúatado o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de srras obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de are4 local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovad4
impeditiva a execução do contrato;

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n'
8.666193, sem prejuizo das sanções penas cabíveis;

PaÉcrafo único: Os casos de rescisão contrâtuâl serão formalmente motivados
nos autos do Drocesso. assesurado o contraditório e a ampla defesa.

13. CLAUSULA DECIMÂ TERCEIRA - DO CONTRATO

13.1. Os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral e as disposições de direito privado, aÍ. 54 e incisos III e IX da Lei Federal n'
8.666/93.

III - O preços e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetiiria entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
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IX - O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art.77 daLei Federal n" 8.666/93.

T4. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÂ -DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

14.1- As controvérsias eventualmente surgida quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamenlo público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no
âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administnação
Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da ki
Complementar Estadual n" 144,de24 dejulhode 2018.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CLÁUSULA CoMPRoMIssÓRIA
15.1 - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decoÍrente desca
licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocânte aos direitos patrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem, na forrna da Lei n'9.307, de 23 de seternbro de
1996 e da ki Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho d_e 2018, elegendo-se
desde já para o seu julgamento a CÃMARA DE CONCILIAÇÃO, UEOIAçÃO e
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), ouÍorgando a esra
os poderes para indicar os rirbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela
do Poder Judiciririo para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em
Anexo.

I6. CLÁUSULA QUINTA_DA PUBLICAÇÃO

16.1 - Caberá ao CONTRATANTE proridenciar, por sua conta, a publicação
resumida do Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no
prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n'8.666/93.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DÀ VINCULAÇÃO

17.1- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico
n" 00012021, vinculando-se ao Processo n" 202í00006040208

18. CLÁUSI]LA DECIMA SÉTIMA _ DO Rf,,GISTRO E FORO

18.1- O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egregro
Tribunal de Conlas do Estado de Goi:is.

18.2- Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei
Federal no 10.52012002, Lei Complementar n" 12312006, tri Estadual n"
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17.92812012, Decreto Estadual n' 9.66612020, e, Lei Federal n" 8.666193 e
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
Direito Privado.

18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, para
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente
instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das paíes e as
testemuúas, em três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e
desejados efeitos.

CONSELHO ESCOLÂR _. cm MUNICIIPIO/CIDADE. do môs de
dc 2021 .

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:
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Nome:

Nome:

ANEXO VI - CCMÂ DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO O ANSTTRAGBNÍ
I)À ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste,
ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais
disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre âs paÍes (precedida da
realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de l'orma
definitiva por_ arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO
ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCTLTAÇÃO, MEDrAÇÃO e ARSTTRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO gSfaoUal (CCMA) seÍá composta por Procuradores do
Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente
inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostâs sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na
forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual n' 114, de 24 de julho de 2018, sem
prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de
Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua PoÍuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍrnas integrantes
do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.
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6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas nonnas de regência (incluso o
seu Regimento Inremo) da CÂMARA DE C0NCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), NA LEi NO 9.307, dC

23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de juúo de 2015, na Lei
Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800,
de l8 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as
partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico
oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas
em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de
medidas judiciais pelas paÍes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE
CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO
ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência" validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLAR em MIINICIPIO/CIDADE, do mês

de 2021.dc

CONTRATANTE:

Presidcnte do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRA'I'ADA:
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CATALÃo, 21 de junho de 2021.
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